
 
 
 

LEI Nº 638/05 
 

(autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento do Estado de São Paulo, objetivando participação no Projeto Estadual do 

Leite/Viva Leite) 
 

 
    O Prefeito do Município de Nazaré Paulista, Dr. 
Mário Antonio Pinheiro, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele 
promulga e sanciona a seguinte lei:  

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

convênio e termos aditivos com a Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado de São Paulo, objetivando participação no 
Projeto Estadual do Leite/Viva Leite. 
 Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei, 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente. 
 Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
  

Nazaré Paulista, 08 de junho de 2005. 
 

 
 
 
 
 

Mário Antonio Pinheiro 
Prefeito Municipal 
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Assessor Especial V Gabinete 


